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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 101/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   6 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.001476.2024-71, de 05 de novembro de 2024.

R E S O L V E: 

DISPENSAR, a partir do dia 10 de março de 2025, o servidor IELSON LUIZ FONSECA DE OLIVEIRA,
Matrícula SIAPE nº 1582031, para a função de confiança da Coordenação de Apoio Acadêmico (FG.2), função
para qual foi designado pela Portaria Nº144/2021 - DG/CAL/RE/IFRN, de 30 de junho de 2021.

        DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

        CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 06/03/2025 08:49:37.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 06/03/2025. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

849321
4ac2087b5e



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 102/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   7 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23466.000344.2025-11, de 27 de fevereiro de 2025,

   
R E S O L V E:

I – RETIFICA, a portaria Nº 100/2025 - DG/CAL/RE/IFRN que autoriza a progressão de THIAGO FREIRE
SOARES DE LIMA, SIAPE 1814132, referente ao período de avaliação de 10 de março de 2024 a 09 de março
de 2025. 

II – ONDE LÊ-SE:

Matrícula Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento
Antes da MP
1286/24

Padrão de
Vencimento
atual conforme
MP 1286/24

Novo
Padrão de
Vencimento

Vigência

1814132
Thiago Freire

Soares de Lima D IV-10 13 14 10/03/2025

III – LEIA-SE: 

Matrícula Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento
Antes da MP
1286/24

Padrão de
Vencimento
atual conforme
MP 1286/24

Novo
Padrão de
Vencimento

Vigência

1814132 Thiago Freire
Soares de Lima

CC IV-10 13 14 10/03/2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
(Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 07/03/2025 10:24:49.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 07/03/2025. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

850311
2683afacd2



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 103/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   7 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23466.000362.2025-95, de 07 de março de 2025,

   
R E S O L V E:

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 13 de
março de 2024 a 12 de março de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição, lotado no Campus Natal - Centro Histórico, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do
Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro
de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286,
de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a
seguir:

MatrículaServidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento
Antes da MP
1286/24

Padrão de
Vencimento
atual conforme
MP 1286/24

Novo
Padrão de
Vencimento

Vigência

1814567 Jean Flavio Pires C IV-10 13 14 13/03/2025

II – A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a partir da vigência da Lei Orçamentária
Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
(Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024)

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/404640/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 07/03/2025 10:26:05.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 07/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 104/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   7 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO a alteração no Calendário Acadêmico de Referência do ano levito de 2025 por parte da
PRON,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23466.000360.2025-04, de 06 de março de 2025,

   
R E S O L V E:

ALTERAR na forma do documento anexo, o Calendário Acadêmico do Campus Natal – Centro Histórico do
IFRN para o ano letivo de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
(Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024)

Documentos Anexados:Documentos Anexados:

Anexo #1.Anexo #1. Calendário Acadêmico 2025 (anexado em 07/03/2025 11:35:59)

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 07/03/2025 11:51:23.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 07/03/2025. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

850427
c7b547f7db

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/404640/
https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/404640/
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30 31
02 a 10/01: Férias docentes 2025 (1p) 04: Carnaval 18: Sexta-feira Santa 01: Dia do Trabalho

17/03 a 02/04: Férias docentes 2025 (2p) 21: Dia de Tiradentes 10: Sábado letivo (terça-feira)

24 a 28: Inscrição em disciplina / 03 e 04: Encontro Pedagógico 2025.1 17: Sábado letivo (sexta-feira)

renovação de matrícula 07: Inicio do semestre 2025.1 31: Sábado letivo (quarta-feira)

07/04 a 11/06/2025: TM e CD

09 a 16: Solicitação de APE e CC

12: Sábado letivo (quinta-feira)

17: Atividade extra-classe

26: Sábado letivo (segunda-feira)
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19: Corpus Cristi 12: Sábado letivo (segunda-feira) 14 e 15: Provas finais 2025.1 07: Dia da independência 03: Mártires de Cunhaú e Uruaçu

07: Sábado letivo (sexta-feira) 19: Sábado letivo (quinta-feira) 18/08 a 05/09: Férias docentes 2025 (3p) 08: Encontro Pedagógico 2025.2 11: Sábado letivo (segunda-feira)

21: Sábado letivo (quinta-feira) 25 a 29: Inscrição em disciplina / 09: Inicio do semestre 2025.2 12: Nossa Senhora Aparecida

28: Sábado letivo (sexta-feira) renovação de matrícula 09/09 a 12/11/2025: TM e CD 15: Dia do/a Professor/a

02: Sábado letivo (quinta-feira) 10 a 17: Solicitação de APE e CC 25: Sábado letivo (sexta-feira)

09: Sábado letivo (sexta-feira) 23: Aniversário do IFRN (109 anos) 28: Dia do Servidor Público

13: Sábado letivo (quinta-feira)

27: Sábado letivo (segunda-feira)
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23 24 25 26 27 28 29 28 29 30 31 25 26 27 28 29 30 31 29 30 31

30
02: Dia de Finados 25: Natal 01: Confraternização Universal 11 a 13: Provas finais 2025.2

15: Proclamação da República 29: Aniversário da Rede Federal (16 anos) 05 a 16/01: Férias docentes 2026 (1p) 17: Carnaval

20: Dia Nacional de Zumbi e Consciência Negra 06: Sábado letivo (quarta-feira) 06: Dia de Santos Reis 19: Início das férias docentes 2026 (2p)

21: Dia N. Sra. da Apresentação - Padroeira de Natal 20: Sábado letivo (sexta-feira) 24: Sábado letivo (quinta-feira)

08: Sábado letivo (quarta-feira) 31: Sábado letivo (sexta-feira)

22: Sábado letivo (quinta-feira)

1º/3º bimestre (50 dias) D S T Q Q S S

2º/4º bimestre (50 dias) 0 18 19 19 16 16 12

Recesso escolar (com compensação) Total: dias

Dia de guarda ou credo (com compensação)

Feriado ou ponto facultativo

Encontro Pedagógico D S T Q Q S S

Provas finais 0 18 20 18 17 17 10 12 % 10 % 11 %

Férias Total: dias

Suspensão do calendário

CC: Certificação de Conhecimentos

APE: Aproveitamento de Estudos

TM: Trancamento de Matrícula

CD: Cancelamento de Disciplina

Datas sistêmicas (todos os campi )

m
a

i/
2

5

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

CALENDÁRIO ACADÊMICO DO CAMPUS NATAL CENTRO HISTÓRICO 2025
Anexo à Recomendação nº XX/2024 - CODIR/IFRN (atualização em fev/2025)
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2025.2 2026.1

Novembro Negro
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d
e

z
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5

ja
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/2
6
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/2
6

m
a

r/
2
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LEGENDA DIAS LETIVOS 2025.1 Sábados 2025.1 2025.2

50

Bimestres Dias

Segunda-feira 2 2 4 1º bimestre 50

Total

Terça-feira 1 0 1 2º bimestre

100 Quarta-feira 1 2 3 50

Quinta-feira 4 3 7 4º bimestre 50

3º bimestre

100

DIAS LETIVOS 2025.2 Sexta-feira 4 3 200

Total 12 10 22

7 DIAS LETIVOS
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 105/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   7 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da
Portaria n.º 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de
setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23466.000363.2025-30, 07 de março de 2025,

R E S O L V E:

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao interstício de 24 (vinte e quatro)
meses, correspondente ao período de avaliação de 9 de fevereiro de 2023 a 8 de fevereiro de 2025, à servidora
abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Centro Histórico,
ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e
da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro
de 2024, conforme a seguir:

Matrícula
Siape Nome do Servidor

Classe/Nível antes
da MP 1286/24

Classe/Nível
atual conforme MP

1286/24

Novo
Classe/Nível Vigência

1396253
Rose Anne Catão

Córdula Ouriques Dias D-IV-03 C-03 C-04
9 de

fevereiro de
2025

II – DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a partir da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 202

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/404665/


Código Verificador:
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Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 07/03/2025 12:14:51.
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DISCIPLINA SERVIDOR
MATRÍCULA

SIAPE
REPRESENTAÇÃO

Economia da cultura

Edivânia Duarte Rodrigues 2879057 Professor da Disciplina

Marcel Lúcio Matias Ribeiro 1523671 Professor Participante

Cecília Brandão Carvalho 1922005 Membro ETEP

Mídia e produção
cultural

Edivânia Duarte Rodrigues 2879057 Professor da Disciplina

Marcel Lúcio Matias Ribeiro 1523671 Professor Participante

Cecília Brandão Carvalho 1922005 Membro ETEP

Patrimônio cultural

Mara Beatriz Pucci de Mattos 1759627 Professor da Disciplina

Rosane Felix Ferreira 1934125 Professor Participante

Cecília Brandão Carvalho 1922005 Membro ETEP

Fundamentos do
audiovisual

Ygor Felipe Pinto 2945310 Professor da Disciplina

Marcel Lúcio Matias Ribeiro 1523671 Professor Participante

Cecília Brandão Carvalho 1922005 Membro ETEP

Produção musical

Isaac Samir Cortez de Melo 1882229 Professor da Disciplina

Paulo Guilherme Muniz Cavalcanti
da Cruz

1325572 Professor Participante

Cecília Brandão Carvalho 1922005 Membro ETEP

Fundamentos da
dança

Keila Fonseca e Silva 1508782 Professor da Disciplina

Marcel Lúcio Matias Ribeiro 1523671 Professor Participante

Cecília Brandão Carvalho 1922005 Membro ETEP

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 106/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   10 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23466.000345.2025-58, de 27 de fevereiro de 2025;

R E S O L V E:

I - ANULAR, a Portaria nº 99/2025 - DG/CAL/RE/IFRN, de 28 de fevereiro de 2025,

II - DESIGNAR, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2024, os servidores para comporem as Bancas do
Processo de Certificação do Conhecimento das disciplinas especificadas abaixo do Curso Superior de Tecnologia
em Produção Cultural, do Campus Natal - Centro Histórico, para o semestre letivo 2024.2, conforme tabela abaixo:

https://suap.ifrn.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/848697/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 10/03/2025 12:55:46.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

851306
4cf4a803c1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 107/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   10 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000368.2025-62, de 07 de março de 2025.

R E S O L V E:

INTERROMPER, a partir de 11 de março de 2025, as férias relativas a terceira parcela do exercício de 2025,
compreendidas de 10 a 16 de março de 2025, da servidora ROSEMERY MEDEIROS PEREIRA, Matrícula
Siape nº 1346775, passando o referido usufruto para o período a partir de 07 de abril de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 10/03/2025 15:17:10.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/03/2025. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

851453
a44c43a63c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 108/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   12 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000032.2023-38, de 11 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o que consta no item 12.1 do Edital nº 07/2021-DG/CAL/RE/IFRN, de 25 de março de 2021,
publicado no Diário Oficial  da União em 29 de março de 2021.

R E S O L V E:

I - ANULAR, a Portaria nº 69/2025 - DG/CAL/RE/IFRN, de 07 de fevereiro de 2025,

II - PRORROGAR, por 2 (dois) anos, a contar de 25 de julho de 2025, a vigência do Processo Seletivo
Simplificado, destinado à seleção e à posterior contratação, por tempo determinado, de PROFESSOR
SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 05/2023-DG/CAL/IFRN, de 07 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial
da União nº 109, de 12 de junho de 2023, Seção 3, página 43, cujo resultado foi homologado através do Edital
nº 12/2023 - COGPE/DG/CAL/RE/IFRN, de 25 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial da União nº 145, de
01 de agosto de 2023, Seção 3, página 47. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 12/03/2025 12:24:06.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 12/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

852823
569f437784



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 109/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   14 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000607.2024-01, de 13 de maio de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir da presente data, no âmbito deste campus IFRN Centro Histórico,a equipe de
fiscalização e gestão do contrato abaixo especificado e de seus eventuais termos aditivos, conforme tabela a seguir:

Matrícula SIAPE Servidor Representação

1945252 Antonio Pereira da Silva Junior Fiscal Técnico Titular

1661455 Fernando Henrique Vieira de Almeida Fiscal Técnico Substituto

1681292 Catiane Rodrigues de Freitas Gestora de Contrato Titular

1759590 Dalila Nathalia Bezerra Maia Mattozo Gestor de Contrato Substituto

Contrato nº Empresa
Contratada

CNPJ Início da
vigência

Término Valor Global
R$

  095/2025 -
PROAD/IFRN

ECO
FACILITIES
LTDA

19.945.028/0001-
20 14/03/2025 14/03/2030 R$ 2.679.333,69

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/355723/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 14/03/2025 13:27:59.
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854058
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 110/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   14 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000390.2025-11, de 13 de março de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir da presente data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente desta Instituição, para compor a equipe de planejamento para contratação de serviços de confecção e
instalação de sistemas de sinalização para o Campus Centro Histórico do IFRN, segundo a tabela abaixo:

Matrícula SIAPE Servidor Representação

1829333 Shilton Roque dos Santos Membro Técnico

1825271 Guilherme Porfirio Penha Membro Administrativo

1759590 Dalila Nathalia Bezerra Maia Mattozo Membro Administrativo

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 14/03/2025 13:28:47.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 14/03/2025. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854045
f18d8bcdf2

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/397929/
https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/397929/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 111/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   14 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 18/2021-CONSUP/IFRN, de 14 de abril de 2021 e na Nota Técnica
nº 6/2021 - DIGPE/RE/IFRN, de 15 de abril de 2021;

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 23466.000198.2025-16, de 05 de fevereiro de 2025,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E:

CONCEDER AFASTAMENTO PARA CAPACITAÇÃO , com vigência a partir da presente data, e até 17 de
setembro de 2028, ao servidor  SIDNEY ROCHA GOMES, Matrícula SIAPE nº 1396253, ocupante do cargo de
professor do ensino básico, técnico e tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado
neste Campus, para que o referido servidor possa cursar e concluir o Doutorado no Programa de Pós-Graduação em
Ciências e Engenharia de Materiais, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 14/03/2025 17:09:38.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 14/03/2025. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854308
f9f16c02cf

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/400025/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 112/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   14 de março de 2025

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 23466.000141.2025-17, de 29 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO, também, o disposto no art.  87 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO,  ainda, o disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e

R E S O L V E:

CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO pelo período de 03 de abril a 30 de junho de 2024, ao servidor
FRANCISCO IRANYLSON GOMES DE BRITO, Matrícula SIAPE n° 1720632, ocupante do cargo de
PROFESSOR DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO, lotado no Campus Natal - Centro Histórico,
com a finalidade de participação em ações de desenvolvimento, para cursar e concluir o curso "Fundamentos
ESG: Ambiental. Social e Governança Corporativa" (420h). oferecido oferecido pela Instituição EducaMundo,
na modalidade à distância.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 14/03/2025 17:09:55.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 14/03/2025. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854292
158991cf75



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 113/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   17 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas através Portaria nº
1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o período de recesso escolar e férias docentes do Campus Natal - Centro Histórico,

CONSIDERANDO ainda, o princípio da economicidade e a necessidade de reduzir o consumo de energia elétrica
deste Campus,

R E S O L V E:

ESTABELECER, durante o período de 17 de março de 2025 a 02 de abril de 2025, correspondente ao período de
recesso escolar, no âmbito do Campus - Natal Centro Histórico, o horário de funcionamento desse das 07h às 19h.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 17/03/2025 12:04:58.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 17/03/2025. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854677
7896a930b6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 114/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   17 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 18/2021-CONSUP/IFRN, de 14 de abril de 2021 e na Nota Técnica
nº 6/2021 - DIGPE/RE/IFRN, de 15 de abril de 2021;

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 23466.000198.2025-16, de 05 de fevereiro de 2025,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E:

I - ANULAR a Portaria Nº 111/2025 - DG/CAL/RE/IFRN, de 14 de março de 2025,

II - CONCEDER AFASTAMENTO PARA CAPACITAÇÃO , com vigência a partir da presente data, e até 17
de setembro de 2028, ao servidor  SIDNEY ROCHA GOMES, Matrícula SIAPE nº 1812662, ocupante do cargo de
professor do ensino básico, técnico e tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado
neste Campus, para que o referido servidor possa cursar e concluir o Doutorado no Programa de Pós-Graduação em
Ciências e Engenharia de Materiais, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 17/03/2025 12:05:32.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 17/03/2025. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854676
4e9d630826

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/400025/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 115/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   17 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2022-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o teor do processo 23466.000964.2024-61, de 15 de agosto de 2024, 

R E S O L V E:

DISPENSAR, com efeitos a partir da data de emissão desta portaria, a servidora VERONICA ALVES
RANGEL, Matrícula SIAPE 1781922 para a função de Coordenadora  de Finanças e Contratos (FG.002), na
condição de SUBSTITUTO EVENTUAL, função subordinada à Diretoria Administrativa do campus, para a
qual foi designada por meio da Portaria nº 252/2024 - DG/CAL/RE/IFRN, de 16 de agosto de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 17/03/2025 17:25:44.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 17/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854968
2b954ed5c3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 116/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   17 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2022-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o teor do processo 23466.000964.2024-61, de 15 de agosto de 2024, 

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir da data de emissão desta portaria, a servidora DALILA NATHALIA
BEZERRA MAIA MATTOZO, Matrícula SIAPE 1759590 para a função de Coordenadora  de Finanças e
Contratos (FG.02), na condição de SUBSTITUTO EVENTUAL, função subordinada à Diretoria
Administrativa do campus.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 17/03/2025 17:25:58.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 17/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

854971
973287004b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 117/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   19 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000403.2025-43, de 18 de março de 2025.

R E S O L V E: 

DISPENSAR, a partir do dia 12 de maio de 2025, o servidor  IGO JOVENTINO DANTAS DINIZ, Matrícula
Siape nº 2009533, da função de confiança de Coordenador de Laboratórios (FG.2), função para qual foi designado
pela Portaria Nº 452/2022 - DG/CAL/RE/IFRN, de 01 de dezembro de 2022.

        DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

        CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 19/03/2025 17:42:37.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 19/03/2025. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

856129
faa95abad5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 118/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   20 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000411.2025-90, de 14 de março de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir da presente data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente desta Instituição, para compor a equipe de planejamento para contratação de serviços de organização e
execução de eventos institucionais do Campus Centro Histórico do IFRN, segundo a tabela abaixo:

Matrícula SIAPE Servidor Representação

1575458 Patricia Daliany Araujo do Amaral Membro Técnico

1825271 Guilherme Porfirio Penha Membro Administrativo

1661455 Fernando Henrique Vieira de Almeida Membro Administrativo

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 20/03/2025 14:59:09.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 20/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

856270
655e0f2f3b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 119/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   24 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2022-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23466.000420.2025-81, de 21 de março de 2025,

R E S O L V E:

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 30 de
março de 2024 a 29 de março de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição, lotado no Campus Natal - Centro Histórico, ocupante do cargo de Produtor Cultural, do Regime
Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de
31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaServidor
Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento Antes
da MP 1286/24

Padrão de Vencimento
atual conforme MP
1286/24

Novo Padrão
de
Vencimento

Vigência

3231726
Giovanny
Gerolla

E III-03 5 6 30/03/2025

II – A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a partir da vigência da Lei Orçamentária
Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
(Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024)

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 24/03/2025 08:58:01.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/03/2025. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

856868
56d593bd05

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/398682/
https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/407259/
https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/398682/


Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 120/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   24 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000428.2025-47, de 24 de março de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir da presente data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente desta Instituição, para compor a equipe de planejamento de compras e contratação de serviços para o
Campus Centro Histórico do IFRN, segundo a tabela abaixo:

SERVIDOR MATRÍCULA
SIAPE

FUNÇÃO

Guilherme Porfirio Penha 1825271 Membro Administrativo - DIAD

Dalila Nathalia Bezerra Maia Mattozo 1759590 Membro Administrativo - DIAD

Antonio Pereira da Silva Junior 1945252 MembroAdministrativo - COSGEM

Fernando Henrique Vieira de Almeida 1661455 Membro Administrativo - COSGEM

Veronica Alves Rangel 1781922 Membro Administrativo - COFINC

Catiane Rodrigues de Freitas 1681292 Membro Administrativo - COFINC

Cesar Faria Melo 1851359 Membro Administrativo - GABIN

Shilton Roque dos Santos 1829333 Membro Administrativo - GABIN

Keville Pereira de Oliveira 1928287 Membro Administrativo - COLAB

Cleonio Tavares de Almeida 3011759 Membro Administrativo - COLAB

Flavio Augusto Pereira Vale 1635753 Membro Administrativo - CTI

Julio Cesar de Sousa Macedo 2176720 Membro Administrativo-  CTI

Rosemery Medeiros Pereira 1346775 Membro Administrativo - COAES

Camila Dayze Pereira Santos 1163496 Membro Administrativo - COAES

Joao Francisco de Oliveira Simoes 1934636 Membro Administrativo - DIAC

Jean Flavio Pires 1814567 Membro Administrativo - COMPAT

Paulo Andre Holanda Savir 1827420 Membro Administrativo - COMPAT

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/407482/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 24/03/2025 16:25:30.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 24/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

857597
6618faa576



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 121/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   24 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.000428.2025-47, de 24 de março de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir da presente data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente desta Instituição, para a função de Agentes de Contratação para condução dos procedimentos de
contratação direta via dispensa eletrônica para o Campus Centro Histórico do IFRN, segundo a tabela abaixo:

SERVIDOR MATRÍCULA
SIAPE

FUNÇÃO

Guilherme Porfirio Penha 1825271 Agente de contratação

Dalila Nathalia Bezerra Maia Mattozo 1759590 Agente de contratação

Antonio Pereira da Silva Junior 1945252 Agente de contratação

Fernando Henrique Vieira de Almeida 1661455 Agente de contratação

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 24/03/2025 16:27:56.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 24/03/2025. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

857603
a4e5bf69fa

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/407482/


Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 122/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   25 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2022-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União
de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23466.001659.2024-97, de 27 de novembro de 2024,

R E S O L V E: 

ATUALIZAR, com vigência a partir de 21 de janeiro de 2025, a composição da Banca Avaliadora dos candidatos do
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto na disciplina de Biologia, designada por meio
da Portaria Nº 19/2025 - DG/CAL/RE/IFRN conforme especificado a seguir:

BANCA AVALIADORA

SERVIDOR MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO ATRIBUIÇÃO
Carlos Eduardo
Campos Freire

1721493 Docente/Presidente Titular

Radyfran Nascimento
de Franca

2542983 Equipe ETEP/Membro Titular

 Aírton Araújo de
Souza Júnior

1724041 Docente/Membro Titular

Carlos Henrique
Bezerra de Oliveira

1813435 Docente/Membro Titular

Fabio Teixeira Duarte 2434522 Docente/Membro Titular
Heitor Bruno de Araujo

Souza
2048999 Docente/presidente Titular

Ivanildo Surini de
Souza

1851298 Docente/presidente Titular

Cecilia Brandão
Carvalho

1922005 Equipe ETEP/Membro Reserva

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
(Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024)

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/386364/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/CAL, em 25/03/2025 13:51:57.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 21/03/2025. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

856872
212bde41dd



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 123/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   31 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23466.000455.2025-10, de 28 de março de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor
a Comissão responsável pela avaliação de históricos escolares dos candidatos participantes do processo seletivo
para os Cursos Técnicos Subsequentes, regidos pelo edital EDITAL Nº 16/2025-PROEN/IFRN , no IFRN
Campus Natal - Centro Histórico.

Matrícula SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

2150897 Nilson Lisboa Teixeira Presidente
1896796 Deivson Lopes da Silva Carvalho

Membro

2038770 Dorian Fredson de Melo Pompeu Membro
1582031 Ielson Luiz Fonseca de Oliveira Membro

1981073 Julianne Caroline Magalhaes Coelho Membro

2042508 Tatiana Soares de Araujo Nascimento Membro
1814132 Thiago Freire Soares de Lima Membro

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG/CAL, em 31/03/2025 16:13:50.
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860063
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 124/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   31 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO C A M P U S NATAL-CIDADE ALTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições,
delegadas através  Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 18/2021-CONSUP/IFRN, de 14 de abril de 2021 e na Nota Técnica
nº 6/2021 - DIGPE/RE/IFRN, de 15 de abril de 2021;

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 23466.000439.2025-27, de 25 de março de 2025,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 23466.000732.2024-11, de 05 de julho de 2024,

R E S O L V E:

PRORROGAR, o prazo estabelecido na Portaria nº 323/2023 - DG/CAL/RE/IFRN, de 25 de março de 2023, que
concedeu afastamento total para a  servidora CLARISSA FELIPE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1885875,
para cursar e concluir o Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica (ProfEPT), oferecido pelo Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, campus João Pessoa, de modo a estabelecer como término
da vigência desta Portaria, o dia 31 de julho de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Eduardo Campos FreireCarlos Eduardo Campos Freire, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG/CALDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG/CAL, em 31/03/2025 16:14:05.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 31/03/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

860074
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA

PORTARIA Nº 125/2025 - DG/CAL/RE/IFRN   

   31 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,
delegadas através Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23466.000456.2025-64, de 28 de março de 2025, 

R E S O L V E:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor
a Comissão responsável pela avaliação de renda dos candidatos participantes do processo seletivo para os Cursos
Técnicos Subsequentes, regidos pelo edital EDITAL Nº 16/2025-PROEN/IFRN , no IFRN Campus Natal - Centro
Histórico.

Matrícula SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1582031 Ielson Luiz Fonseca de Oliveira Presidente

1981073 Julianne Caroline Magalhaes Coelho Membro

2150897 Nilson Lisboa Teixeira Membro

1814132 Thiago Freire Soares de Lima Membro

1896796 Deivson Lopes da Silva Carvalho Membro

2038770 Dorian Fredson de Melo Pompeu Membro
2042508 Tatiana Soares de Araujo Nascimento Membro

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente por)
Carlos Eduardo Campos Freire

Diretor-Geral do campus Natal - Centro Histórico
Portaria nº 2304/2024 - RE/IFRN, de  24 de dezembro de 2024
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BOLETIM DE SERVIÇOS DO IFRN CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO 
NÚMERO 03 – Março/2025 

 

 

 LICENÇAS MÉDICAS/AFASTAMENTOS 
 
 

Servidor Matrícula Data de Início 
Data de 

Término 
Afastamento 

Vanessa Paula Trigueiro Moura (2152503) 2152503 01/06/2024 18/04/2026 0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

Edivania Duarte Rodrigues (2879057) 2879057 13/03/2025 13/03/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

Camila Guimaraes de Melo (1673825) 1673825 11/03/2025 11/03/2025 0090 - Lic. por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família - EST 

Nilson Lisboa Teixeira (2150897) 2150897 13/03/2025 20/03/2025 0060 - Falecimento Pessoa da  
Familia - EST 

Luciana Silva de Medeiros (1729554) 1729554 10/03/2025 12/03/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

Nara da Cunha Pessoa (1814577) 1814577 01/03/2025 29/05/2025 0397 - LIC CAPAC - ART 25, INC II - 
DEC 9991/2019 

Gabriela Dalila Bezerra Raulino (2693050) 2693050 15/04/2024 14/04/2027 0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 

Marcone Silva da Costa (2081767) 2081767 06/03/2025 04/04/2025 0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 

Paulo Guilherme Muniz Cavalcanti da Cruz 
(1325572) 

1325572 07/02/2025 - 0383 - REQUISICAO 

Keville Pereira de Oliveira (1756521) 1756521 01/01/2025 31/03/2025 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 

Carolina Corado da Silva Oliveira (2531665) 2531665 26/09/2024 23/09/2028 0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

Aniele Fernanda Silva de Assis Morais 
(1390250) 

1390250 16/04/2024 01/04/2025 0436 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - PÓS-
DOUTORADO - EST 

Rose Anne Catao Cordula Ouriques Dias 
(1396253) 

1396253 21/09/2024 14/08/2027 0431 - AFAS. ESTUDO EXTERIOR 
C/ ÔNUS - Art. 21 Dec. 9.991/19 - 
EST 

Gilvana Galeno Soares (1918951) 1918951 19/02/2024 18/02/2028 0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 
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Thiago Antonio Raulino do Nascimento 
(1794244) 

1794244 19/02/2024 - 0038 - CESSAO (COM ONUS) 
PARA OUTROS ORGAOS - EST 

Mary Land de Brito Silva (1941609) 1941609 23/01/2017 - 0036 - Afas. Prestar Colaboração a 
Outra ICT - EST 

Rodrigo Ramos (1563746) 1563746 27/05/2019 - 0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 

Mary Land de Brito Silva (1941609) 1941609 30/01/2023 - 0038 - CESSAO (COM ONUS) 
PARA OUTROS ORGAOS - EST 

Clarissa Felipe de Oliveira (1885875) 1885875 01/08/2023 30/04/2025 0434 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - MESTRADO  - 
EST 

Pauleany Simoes de Morais (1546600) 1546600 16/09/2022 - 0038 - CESSAO (COM ONUS) 
PARA OUTROS ORGAOS - EST 

Odara de Sa Fernandes (1577777) 1577777 01/07/2023 30/06/2027 0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

Andrea Virginia Freire Costa (1549628) 1549628 01/08/2023 22/03/2027 0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

Marcela Cortez de Souza Dantas (1829210) 1829210 20/02/2017 - 0088 - LIC. MOTIVO 
ACOMPANHAMENTO CONJUGE 
OU COMPANHEIRO- EST 
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